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LEI N2 3.390/9  

oÂ DENOMINAÇO  X  VIA PÚBLICA #wLYCURGO 

ARAÚJO", A RUA C" DO BAIRRO PROGRESSO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l 	Fica denominada Rua "LYCURGO ARAÚJO", a Rua "C", que 

fica nos fundos da Escota Estadual "Eli Franco Ribei.. 

ro, no Bairro Progresso. 

Art. 2 	Revogam..* as disposiçes em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua pubhic.ço. 

Mando, portanto, o todas as autoridades e quem o 

conhecimento e execuço deste Lei pertencerem, que a 

cumpram e e façam cumprir, te inteiramente como nela 

se contam. 
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